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DIÁRIO OFICIAL
Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº   29. 021, DE 25 DE  JANEIRO DE  2008

Declara de utilidade pública, para efeito de desapropriação,
27 (vinte e sete), áreas de terra localizadas na zona rural do
Município de Matinhas e adota outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o art. 5º, alínea “i”,
c/c o art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam declaradas de utilidade pública, para fins de desapropriação, 27 (vinte

e sete), áreas de terra localizadas na zona rural do Município de Matinhas, a seguir discriminadas:
I – 44,33 hectares, pertencentes a Raquel Cristina de Araújo Melo;
II – 6,48 hectares, pertencentes a José Marques Pereira;
III – 1,28 hectare, pertencente a Maria Luzia da Conceição;
IV – 3,97 hectares, pertencentes a Antônio Tavares de Araújo;
V – 9.67 hectares, pertencentes a José Sales de Queiroz;
VI – 6,57 hectares, pertencentes a Cícero Filismino da Silva;
VII – 4,97 hectares, pertencentes a Inácio Manoel de Sousa;
VIII – 6,63 hectares, pertencentes a Severino José dos Reis;
IX – 4,80 hectares, pertencentes a Francisco Silvino da Silva;
X – 2,17 hectares, pertencentes a Anastácio Targino do Nascimento;
XI – 8,90 hectares, pertencentes ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis – IBAMA;
XII – 3,01 hectares, pertencentes a Dionísio Severino de Sousa;
XIII – 12,21 hectares, pertencentes a João Fernandes Chaves;
XIV – 22,93 hectares, pertencentes a Sales Bento dos Santos;
XV – 12,02 hectares, pertencentes a Francisco João Benedito;
XVI – 6,62 hectares, pertencentes a José Rodrigo da Silva;
XVII – 39,08 hectares, pertencentes a Inácio Marques;
XVIII – 5,80 hectares, pertencentes a Antônio Tavares Araújo;
XIX – 2,42 hectares, pertencentes a José João de Oliveira;
XX – 4,51 hectares, pertencentes a José Bernardo de Jesus;
XXI – 6,88 hectares, pertencentes a Antônio Félix da Silva;
XXII – 21,72 hectares, pertencentes a Joaquim Antônio Agostinho;
XXIII – 19,08 hectares, pertencentes a Pedro Luís da Silva;
XXIV – 7,71 hectares, pertencentes a Cleonice Marques dos Reis;
XXV – 3,61 hectares, pertencentes a Rivaldo José do Nascimento;
XXVI – 1,53 hectare, pertencente a Aura Maria de Oliveira;
XXVII – 8,71 hectares, pertencentes a Antônio José Adolfo Santino.
Art. 2º  As áreas de terras descritas no artigo precedente destinam-se à constru-

ção do Açude Manguape.
Art. 3º  As áreas de terra ora desapropriadas totalizam 242,35 hectares, a qual de

limita, ao Norte, a Sul e a Oeste, com dezenas de pequenos proprietários rurais devidamente
identificados no Levantamento Planimétrico elaborado para o propósito consignado no artigo
anterior, e, a Leste, com área remanescente da proprietária rural Raquel Cristina de Araújo Melo.

Art. 4º  Para fins de imissão de posse provisória de que trata o artigo 15 do citado
Decreto-Lei, é declarada de urgência a presente desapropriação.

Art. 5º  Fica a Procuradoria Geral do Estado, através da Procuradoria do Domí-
nio, autorizada a adotar as providências necessárias à desapropriação amigável ou judicial das áreas
de terra ora declaradas de utilidade pública.

Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  25

de janeiro de 2008; 120º da Proclamação da República.

DECRETO  Nº   29. 022, DE 25 DE JANEIRO DE 2008

Homologa os Decretos de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, por
ESTIAGENS, dos Municípios relacionados em ANEXO e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que os Municípios foram atingidos por desastres naturais, relaci-
onados com a intensa redução das precipitações hídricas e a sua má distribuição espacial e que se
encontram encravados no semi-árido, na região denominada Polígono das Secas;

Considerando que as chuvas do ano anterior não foram suficientes para atender
às necessidades da população, acarretando, logo após, um período de estiagem, causando perdas
substanciais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água na
área atingida dos municípios;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam homologados os Decretos Municipais relacionados no Anexo

Único deste Decreto, os quais declararam situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA nos Municípios, afetados por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Gerência Executiva Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data dos Decretos dos Municípios relacionados no Anexo Único, devendo viger pelo
prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

25 de janeiro de 2008; 120º da Proclamação da República.

ANEXO ÚNICO
DECRETO  Nº   29. 022, DE 25.01.2008

DECRETO Nº DATA MUNICÍPIO 
ZONA ATINGIDA 
PELA SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA 

032/2008 02/01/08 Igaracy Rural 
1.317/2007 03/12/07 Remígio Rural e Urbana 
001/2008 08/01/08 São João do Tigre Rural e Urbana 
803/2008 03/01/08 Sumé Rural 
002/2008 04/01/08 Várzea Rural 

DECRETO  Nº  29. 023, DE 25 DE JANEIRO DE 2008

Homologa os Decretos de SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, por
ESTIAGENS, dos Municípios relacionados em ANEXO e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe conferem o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado, o Decreto Federal nº 5.376, de 17
de fevereiro de 2005, e a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de Defesa Civil, e,

Considerando que os Municípios foram atingidos por desastres naturais, relaci-
onados com a intensa redução das precipitações hídricas e a sua má distribuição espacial e que se
encontram encravados no semi-árido, na região denominada Polígono das Secas;

Considerando que as chuvas do ano anterior não foram suficientes para atender
às necessidades da população, acarretando, logo após, um período de estiagem, causando perdas
substanciais nas culturas agrícolas de subsistência, principalmente milho e feijão;

Considerando que os agricultores dependem unicamente, para o seu sustento,
destas culturas agrícolas e que, pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que criou o Fundo
Garantia-Safra, têm direito aos benefícios aqueles agricultores que tiveram perdas acima de 50% e
cujo município tenha declarado Situação Anormal (Situação de Emergência ou Estado de Calami-
dade Pública);

Considerando que a estiagem causa transtorno para o abastecimento d’água na
área atingida dos municípios;

Considerando que, de acordo com a Resolução nº 3, do Conselho Nacional de
Defesa Civil, a intensidade do desastre foi de nível II;

Considerando, finalmente, que a situação de estiagem é um evento natural, de
evolução gradual, e que as medidas emergenciais de amparo à população atingida são de competên-
cia dos órgãos governamentais,

D E C R E T A:
Art. 1º  Ficam homologados os Decretos Municipais relacionados no Anexo

Único deste Decreto, os quais declararam situação anormal caracterizada como SITUAÇÃO DE
EMERGÊNCIA nos Municípios, afetados por estiagem.

Art. 2º  Confirma-se, por intermédio deste Decreto de Homologação, que os atos
oficiais de declaração de situação anormal estão de acordo com os critérios estabelecidos pelo
Conselho Nacional de Defesa Civil e, em conseqüência desta aprovação, passam a produzir os
efeitos jurídicos que lhe são próprios, no âmbito da jurisdição estadual.

Art. 3º  Os Órgãos do Sistema Nacional de Defesa Civil – SINDEC sediados no
território do Estado ficam autorizados a prestar apoio suplementar ao município afetado, median-
te prévia articulação com a Gerência Executiva Estadual de Defesa Civil deste Estado e de acordo
com o Plano de Trabalho previamente estabelecido.

Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos à data dos Decretos dos Municípios relacionados no Anexo Único, devendo viger pelo
prazo nele determinado.

Art. 5º  Revogam-se as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,

25 de janeiro de 2008; 120º da Proclamação da República.
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ANEXO ÚNICO
DECRETO  Nº   29. 023, DE 25.01.2008

DECRETO Nº DATA MUNICÍPIO 
ZONA ATINGIDA 
PELA SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA 

001/2008 02/01/08 Gurjão Rural e Urbana 
001/2008 14/01/08 Juru Rural 
001/2008 02/01/08 Matinhas Rural 
001/2008 14/01/08 Nova Palmeira Rural 
044/2007 26/12/07 Solânea Rural 

 

DECRETO Nº    29. 024, DE 25 DE JANEIRO DE 2008

Ratifica Convênios e Ajustes SINIEF celebrados na 128ª reu-
nião ordinária do CONFAZ, realizada no dia 14 de dezembro
de 2007, e dá outras providências.

O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista os Convênios
ICMS celebrados nos termos dispostos nos arts. 102 e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº
5.172, de 25 de outubro de 1966), na Lei Complementar nº 24, de 07 de janeiro de 1975, e nos
arts. 6º ao 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996,

D E C R E T A :
Art. 1º  Ficam ratificados os Convênios ICMS 134/07 a 150/07 e os Ajustes

SINIEF 10/07 a 14/07, celebrados na 128ª reunião ordinária do Conselho Nacional de Política
Fazendária – CONFAZ, realizada no dia 14 de dezembro de 2007, publicados no Diário Oficial da
União, em 18 de dezembro de 2007, cujos textos são publicados anexos a este Decreto:

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  25

de  janeiro de 2008; 120º da Proclamação da República.

CONVÊNIO ICMS 134, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza o Distrito Federal a prorrogar o prazo de pagamen-
to do ICMS devido por contribuintes dedicados ao comércio
varejista, relativo aos fatos geradores do mês de dezembro
de 2007.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Distrito Federal autorizado a prorrogar até o dia 20

de fevereiro de 2008, sem incidência de multas, juros e correção monetária, o pagamento de até
50% (cinqüenta inteiros por cento) do Imposto sobre Operações Relativas a Circulação de Mer-
cadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS, decorrente da venda interna de mercadorias realizadas no mês de dezembro de
2007, efetuadas por contribuintes que exerçam, exclusivamente, o comércio varejista e cuja
Classificação Nacional de Atividade Econômica-Fiscal - CNAE/FISCAL - esteja relacionada em
ato do Poder Executivo Distrital.

Parágrafo único. O Distrito Federal poderá expedir atos para estabelecer controles
específicos para operações previstas no “caput”, podendo excluir do benefício fiscal determinadas
mercadorias e categorias de contribuintes, de acordo com o interesse da Administração Tributária.

Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira não se aplica:
I - aos contribuintes tributados pelo regime da Lei Complementar Federal nº 123,

de 14 de dezembro de 2006;
II - as operações com:
a) combustíveis e lubrificantes derivados ou não do petróleo;
b) energia elétrica;
c) veículos novos;
d) mercadorias sujeitas ao regime de substituição tributária;
e) mercadorias sujeitas ao regime de pagamento antecipado do imposto;
III - ao fornecimento de alimentação;
IV - ao contribuinte que possua débito inscrito em dívida ativa, exceto se a

exigibilidade estiver suspensa, inclusive em razão de parcelamento.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato

Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 135, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Acrescenta o parágrafo único à cláusula quarta do Convênio
ICMS 08/07, que dispõe sobre o regime de substituição tributá-
ria do ICMS incidente nas operações com BIODIESEL – B100.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos art. 102 e 199
do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de dezembro de 1966), resolve celebrar o
seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica acrescentado o parágrafo único à cláusula quarta do

Convênio ICMS 08/07, de 30 de março de 2007, com a seguinte redação:
“Parágrafo único. O cálculo do imposto devido por substituição tributária nas

operações com B100 destinado à mistura com o óleo diesel será feito utilizando-se a mesma carga
tributária incidente nas operações internas com o óleo diesel.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 136, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Manual de Orientação aprovado pelo Convênio
ICMS 57/95, que dispõe sobre a emissão de documentos fis-
cais e a escrituração de livros fiscais por contribuinte usuá-
rio de sistema eletrônico de processamento de dados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Manual

de Orientação aprovado pelo Convênio ICMS 57/95, de 28 de junho de 1995, com a redação:
I – no item 7 - ESTRUTURA DO ARQUIVO MAGNÉTICO, incluir o subitem:
“7.1.8A – Tipo 57 – Registro complementar para indicação do número de lote de

fabricação”;
II – no item 8 - MONTAGEM DO ARQUIVO MAGNÉTICO DE DOCUMEN-

TOS FISCAIS, incluir o registro:

  

T ip o s  d e  
R e g is tro s  

P o s içõ e s  d e  
C la s s ific a ç ão  

A /D  D e n o m in a ç ão  d o s  
C a m p o s  d e  
C la s s ific a ç ão  

O b se rv a ç õ e s  

5 7  3  a  1 6  

3 3  a  3 5  

3 6  a  4 1  

4 9  a  5 1  

A  

A  

A  

A  

C N P J  

S é r ie  

N ú m e ro  

N ú m e ro  d o  I te m  

  

 III – incluir o Item: “15B – REGISTRO TIPO 57
NÚMERO DE LOTE DE FABRICAÇÃO DE PRODUTO

N º D e no m inaç ão  do  
C a m po  

C o n teúd o  T am a nh o  P osição  F o rm ato  

01  T ip o  "57" 2  1  2  N  

02  C N P J  C N P J d o  re m eten te  n as  
en trada s  e  do  d estina tá rio  
na s  sa ídas 

14  3  16  N  

03  In scriç ão  E stadu a l In sc riç ão  E stadu a l do  
C o n tribu in te  

14  17  30  X  

04  M o de lo  C ó d igo  do  m od elo  da  no ta  
fisca l 

2  31  32  N  

05  S érie  S érie  da  no ta  fisca l 3  33  35  X  

06  N ú m e ro  N ú m e ro  d a  no ta  f isc al 6  36  41  N  

07  C F O P  C ó d igo  F isca l de  O p eraçã o  
e  P res tação  

4  42  45  N  

08  C S T  C ó d igo  da  S ituação  
T rib u tá ria  

3  46  48  X  

09  N ú m e ro  d o  Item  N ú m e ro  d e  o rd em  do  item  
na  no ta  fisca l 

3  49  51  N  

10  C ó d igo  do  P ro du to  C ó d igo  do  p ro du to  do  
in fo rm an te  

14  52  65  X  

11  N ú m e ro  d o  lo te  d o  
p ro du to  

N ú m e ro  d o  lo te  d e  
fa b ric ação  do  p ro du to  

20  66  85  X  

12  B ran co   41  86  12 6  X  
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15B.1 - OBSERVAÇÕES:
15B.1.1 – Este registro se destina a informar dados relativos ao número de lote

de fabricação de medicamentos;
15B.1.2 - Deverá ser informado por fabricantes, atacadistas e varejistas que

atuem como centro de distribuição e que estejam obrigados a manter arquivo eletrônico contendo
registro fiscal por item de mercadoria, conforme cláusula quinta deste convênio, nas operações
com produtos classificados nos códigos NBM/SH 3003 e 3004;

15B.1.3 – Deverá ser gerado um registro para cada item da nota fiscal”
IV – no item 23.1.9 - INDICAÇÃO DOS TOTAIS POR TIPO DE REGISTRO,

INDICANDO APENAS OS TIPOS EXISTENTES NO ARQUIVO MAGNÉTICO, CADA TIPO
EM UMA LINHA - incluir o registro:

“tipo 57 = ..... registros”.
Cláusula segunda Este convênio entrará em vigor na data de sua publicação

no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2008.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 137, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza o Estado de Minas Gerais a dispensar débitos rela-
tivos ao ICMS devido das parcelas de subvenção que relacio-
na, em operações com energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado, na forma e nas

condições que dispuser a legislação da unidade federada, a dispensar débito do ICMS constituido ou
não, devido a partir de 1º de maio de 2002 até 31 de dezembro de 2007, nas operações de
fornecimento de energia elétrica a consumidores enquadrados na “subclasse Residencial Baixa
Renda” de acordo com as condições fixadas nas Resoluções da ANEEL de nº. 246, de 30 de abril de
2002 e de nº. 485, de 29 de agosto de 2002, relativos à parcela da subvenção de tarifa de energia
elétrica estabelecida pela Lei nº. 10.604, de 17 de dezembro de 2002.

Cláusula segunda A dispensa de que trata a cláusula primeira:
I - não confere ao sujeito passivo direito a restituição ou compensação de valores

recolhidos;
II – deverá ser solicitada pelo interessado até 30 de junho de 2008.
Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação da sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 138, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza o Estado de Minas Gerais a dispensar multas e
juros no recolhimento intempestivo do ICMS incidente so-
bre os encargos de conexão e sobre a Tarifa de Uso do Siste-
ma de Distribuição - TUSD relativa ao fornecimento de ener-
gia elétrica, nas hipóteses e condições que estabelece.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a dispensar mul-

tas e juros no recolhimento intempestivo do ICMS incidente sobre os encargos de conexão e sobre
a Tarifa de Uso do Sistema de Distribuição - TUSD relativos ao fornecimento de energia elétrica,
observadas as hipóteses e as condições previstas neste convênio.

Cláusula segunda O disposto na cláusula primeira se aplica à hipótese de
existência de ação judicial, proposta até 14 de dezembro de 2007, pelo contribuinte usuário do
sistema de distribuição de concessionária de energia elétrica, questionando a incidência do ICMS
sobre os encargos de conexão e/ou sobre a TUSD.

Cláusula terceira Para fins do disposto na cláusula primeira, o contribuinte
que seja autor da ação judicial deverá:

I - apresentar requerimento, até 30 de junho de 2008:
a) reconhecendo a incidência do ICMS sobre os encargos de conexão e/ou sobre

a TUSD relativa ao fornecimento de energia elétrica;
b) propondo a desistência das ações judiciais de sua iniciativa, relativas à não-

incidência do ICMS sobre os encargos de conexão e/ou sobre a TUSD; e
c) solicitando o pagamento do ICMS sem incidência de multas e juros;
II - providenciar, formalmente, a desistência das ações judiciais de sua iniciativa,

relativas à não-incidência do ICMS sobre os encargos de conexão e/ou sobre a TUSD; e
III - recolher o valor das custas processuais e honorários advocatícios, se for o caso.
Cláusula quarta A concessionária de energia elétrica deverá, em relação a cada

contribuinte que apresentar o requerimento de que trata o inciso I da cláusula terceira e cumprir as
condições estabelecidas nos seus incisos II e III:

I - emitir documento fiscal complementar, por período de apuração do imposto,
consignando o valor do ICMS incidente sobre os encargos de conexão e/ou sobre a TUSD e
mencionando o número do documento fiscal no qual os encargos e/ou a Tarifa foram faturados e

os seus respectivos valores; e
II - recolher, em documento de arrecadação distinto para cada documento fiscal

emitido na forma do inciso I, o valor do imposto sem incidência de multas e juros.
§ 1º O recolhimento de que trata o inciso II será efetuado integralmente, na data

da emissão do documento fiscal de que trata o inciso I.
§ 2º Em substituição à exigência prevista no § 1º, fica o Estado de Minas Gerais

autorizado a permitir o parcelamento do pagamento do imposto, segundo os critérios que fixar.
§ 3º O Estado de Minas Gerais poderá estabelecer que a emissão do documento fiscal

e o recolhimento do imposto sejam feitos de forma globalizada, em relação a cada contribuinte.
§ 4º O contribuinte ressarcirá financeiramente a concessionária de energia elétri-

ca pelo valor do imposto recolhido.
§ 5º O Estado de Minas Gerais poderá autorizar que o pagamento de que trata o

inciso II desta cláusula seja efetuado mediante transferência:
I - de crédito acumulado do imposto;
II - do crédito decorrente do próprio imposto destacado no documento fiscal

emitido na forma do inciso I desta cláusula.
Cláusula quinta Na hipótese de pendência de pagamento à concessionária de

energia elétrica do valor recolhido do ICMS incidente sobre os encargos de conexão e sobre a
TUSD, o Estado de Minas Gerais poderá autorizar a transferência do crédito decorrente do próprio
imposto destacado e recolhido pela concessionária de energia elétrica, como forma de quitação
por parte do contribuinte usuário do sistema de distribuição.

Parágrafo único. O Estado de Minas Gerais poderá estabelecer que o valor do
crédito recebido em transferência nos termos desta cláusula seja compensado pela concessionária
de energia elétrica, em seus recolhimentos futuros de ICMS, de forma parcelada.

Cláusula sexta Fica o Estado de Minas Gerais autorizado a celebrar transação
com o contribuinte CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., nos autos da Ação Ordinária nº 0024.05.779.112-
1, visando à extinção do processo.

§ 1º Para os fins do disposto nesta Cláusula, o Estado de Minas Gerais poderá
restituir, no todo ou em parte, os valores deferidos na sentença proferida pelo Juiz de Direito da
2ª Vara de Feitos Tributários do Estado de Minas Gerais, relativos a montantes recolhidos de
ICMS e multas, incidentes sobre a TUSD e encargos de conexão, acrescidos de juros calculados
com base na SELIC.

§ 2º A restituição de que trata o § 1º poderá alcançar a parcela de juros, indepen-
dentemente da devolução do principal.

§ 3º A forma e as condições para a restituição de que tratam os §§ 1º e 2º serão
estabelecidas em termo de transação a ser firmado pelo Estado de Minas Gerais e o contribuinte
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

Cláusula sétima O Estado de Minas Gerais poderá estabelecer outros requisi-
tos, condições e prazos para efetivação do disposto neste convênio.

Cláusula oitava O disposto neste convênio não autoriza a restituição de valo-
res já pagos.

Cláusula nona Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 139, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera e prorroga o Convênio ICMS 85/04, que autoriza o
Estado de Santa Catarina a conceder crédito presumido para
a execução do Programa Luz para Todos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n° 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2010 o prazo

previsto na cláusula terceira do Convênio ICMS 85/04.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 140, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza o Estado do Tocantins a conceder isenção do ICMS,
relativamente ao diferencial de alíquotas na aquisição inte-
restadual de vagões.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Fica o Estado do Tocantins autorizado a conceder isenção

do ICMS, relativamente ao diferencial de alíquotas, incidente na aquisição interestadual, realizada
por empresa concessionária ou subconcessionária de serviço de transporte ferroviário de cargas,
de vagões classificados nos códigos da Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, a seguir
indicados, para serem utilizados na prestação de serviço de transporte ferroviário de cargas:

I – vagão tanque e semelhante, 8606.10.00;
II – vagão coberto e fechado, 8606.91.00;
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III – vagão aberto, com paredes fixas de altura superior a 60 cm, 8606.92.00.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 141, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção
de ICMS na prestação de serviço de comunicação no âmbito
do Programa Governo Eletrônico de Serviço de Atendimento
do Cidadão – GESAC.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conce-

der isenção do ICMS na prestação de serviço de comunicação referente ao acesso a internet e ao
de conectividade em banda larga no âmbito do Programa Governo Eletrônico de Serviço de
Atendimento do Cidadão – GESAC, instituído pelo Governo Federal.

Cláusula segunda Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a dispensar o
estorno do crédito fiscal de que trata o art. 21 da Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 142, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Manual de Orientação aprovado pelo Convênio
ICMS 57/95, que dispõe sobre a emissão de documentos fis-
cais e a escrituração de livros fiscais por contribuinte usuá-
rio de sistema eletrônico de processamento de dados.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª reu-
nião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o disposto
nos arts. 6º a 10 da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do
Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira No Manual de Orientação aprovado pelo Convênio ICM

57/95, de 28 de junho de 1995, os subitens 13.1.7 e 13.1.8 ficam renumerados para 13.1.8 e
13.1.9, respectivamente, e fica acrescentado novo subitem 13.1.7, com a seguinte redação:

 “13.1.7 – CAMPOS 11 e 12 – Devem ser incluídas nestes campos, além das
operações normais de substituição tributária, os valores referente as operações relativas ao Con-
vênio ICMS 51/00.”.

 Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos  a partir de 1º de janeiro de 2008.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 143, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Anexo Único do Convênio ICMS 126/98, que dispõe
sobre concessão de regime especial, na área do ICMS, para
prestações de serviços públicos de telecomunicações, e dá
outras providências.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº. 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os itens 05 e 111 do Anexo Único do Convênio ICMS 126/

98, de 11 de dezembro de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:

“ 
Item Empresa Sede Área de Atuação 
05 Transit do Brasil Ltda São Paulo  - SP Todo Território Nacional 

(STFC Local, LDN e LDI) 

111 Telebit Telecomunicações e 

Participações S/A 

Belo Horizonte - 
MG 

Todo Território Nacional 
(STFC Local, LDN e LDI) 

”. 
Cláusula segunda O Anexo Único do Convênio ICMS 126/98 fica acrescido dos 

itens 127 a 128, com a seguinte redação: 
“ 

Item Empresa Sede Área de Atuação 
127 Via Telecom S/A Belo Horizonte 

- MG 
SP, RJ, MG, PR, DF. 

(STFC Local) 

128 Ipê Informática Ltda Curitiba – PR Todo Território Nacional 
(SCM) 

”. 

Cláusula terceira Os atos praticados pela empresa citada no item 05 do Anexo
Único do Convênio ICMS 126/98, no período de 29 de março de 2006 até a data do início da vigência
deste convênio, ficam convalidados desde que realizados nos termos do Convênio ICMS 126/98.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 144, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder isenção
do ICMS devido nas saídas de óleo comestível usado.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar no 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam os Estados e o Distrito Federal autorizados a conce-

der isenção do ICMS devido na saída de óleo comestível usado destinado à utilização como insumo
industrial, especialmente na indústria saboeira e na produção de biodiesel (B-100).

Parágrafo único. A legislação tributária estadual disporá sobre a emissão de docu-
mentos fiscais relativos às operações de que trata este convênio.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 145, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Convênio ICMS 32/06, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação
de locomotiva e trilho para estrada de ferro.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira A cláusula segunda do Convênio ICMS 32/06, de 7 de julho

de 2006, fica acrescida do inciso IV com a seguinte redação:
“IV - aplica-se à importação de componentes, partes e peças, sem similar produ-

zido no País, destinadas a estabelecimento industrial, exclusivamente para emprego na fabricação
de locomotivas novas com potência máxima superior a 3.000 (três) mil HP.”.

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
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Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 146, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera dispositivos do Convênio ICMS 110/07 que dispõe so-
bre o regime de substituição tributária nas operações com
combustíveis e lubrificantes, derivados ou não de petróleo, e
outros produtos.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista
o disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102
e 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolvem
celebrar o seguinte:

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira  Ficam acrescidos os dispositivos a seguir, no Convênio

ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, com a seguinte redação:
 I  - o inciso XI na cláusula primeira:
“  XI –  preparações lubrificantes, exceto as contendo, como constituintes de

base, 70% ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos, 3403.”
II – o inciso VIII ao § 7º da cláusula vigésima quinta:
“VIII – ANEXO VIII, demonstrar a movimentação de AEAC e apurar as saídas

interestaduais de sua mistura à gasolina.”.
Cláusula segunda O § 3º da cláusula primeira e a cláusula trigésima oitava do

Convênio ICMS 110/07 passam a vigorar com a seguinte redação:
“ §3º Os produtos constantes no inciso VIII da cláusula primeira, não derivados de

petróleo, nas operações interestaduais, não se submetem ao disposto na alínea “b”, inciso X, § 2º
do art. 155 da Constituição Federal.”

“ Cláusula trigésima oitava Este convênio entra em vigor na data de sua
publicação no Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1° de julho de 2008, ficando
revogados, a partir dessa data, o Convênio ICMS 03/99, de 16 de abril de 1999, o Convênio ICMS
139/01, de 19 de dezembro de 2001, o Convênio ICMS 100/02, de 20 de agosto de 2002 e o
Convênio ICMS 140/02, de 13 de dezembro de 2002.”.

Cláusula terceira Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 147, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Isenta do ICMS as operações com laptops educacionais, ad-
quiridos no âmbito do Programa Nacional de Informática na
Educação – ProInfo - em seu Projeto Especial Um Computa-
dor por Aluno UCA, do Ministério da Educação – MEC

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto na Lei Complementar n°. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam isentas do ICMS as operações com as mercadorias a

seguir indicadas, adquiridas no âmbito do Programa Nacional de Informática na Educação –
ProInfo - em seu Projeto Especial Um Computador por Aluno – UCA -, do Ministério da Educação
– MEC -, instituído pela Portaria 522, de 09 de abril de 1997:

I – computadores portáteis educacionais, classificados nos códigos 8471.3012,
8471.3019 e 8471.3090;

II – kit  completo para montagem de computadores portáteis educacionais.
§ 1º A isenção de que trata este convênio somente se aplica:
I – a operação que esteja contemplada com a desoneração das contribuições para

o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/PASEP
- e da contribuição para o financiamento da seguridade social – COFINS ;

II - a aquisição realizada por meio de Pregão, ou outros processos licitatórios,
realizados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE .

§ 2º Na hipótese da importação dos produtos relacionados no inciso II do caput
deverá ocorrer também a desoneração do Imposto de Importação.

Cláusula segunda Não será exigido o estorno do crédito fiscal nos termos do
art. 21 da Lei Complementar nº. 87, de 13 de setembro de 1996, nas operações abrangidas pela
isenção de que trata este convênio.

Cláusula terceira O valor correspondente à desoneração dos tributos referidos
na cláusula primeira deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, mediante indicação
expressa no documento fiscal relativo à operação.

Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos até 31 de dezembro de 2009.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 148, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Prorroga disposições de convênios que concedem benefí-
cios fiscais.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião extraordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 30 de abril de 2008 as disposições

contidas nos convênios a seguir indicados:
I - Convênio ICMS 104/89, de 24 de outubro de 1989, que autoriza a concessão

de isenção do ICMS na importação de bens destinados a ensino, pesquisa e serviços médico-
hospitalares;

II - Convênio ICMS 03/90, de 30 de maio de 1990, que concede isenção do ICMS
às saídas de óleo lubrificante usado ou contaminado;

III - Convênio ICMS 74/90, de 12 de dezembro de 1990, que autoriza os Estados
do Maranhão, Paraíba, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte e Pernambuco a conceder isenção do
ICMS nas operações relativas às saídas de rapadura de qualquer tipo;

IV - Convênio ICMS 16/91, de 25 de junho de 1991, que autoriza o Estado de
Roraima a conceder isenção do ICMS nas operações de saídas internas de mercadorias de produção
própria ou adquiridas de terceiros promovidas pela Companhia de Desenvolvimento de Roraima
– CODESAIMA;

V - Convênio ICMS 38/91, de 7 de agosto de 1991, que dispõe sobre a concessão
de isenção do ICMS nas aquisições de equipamentos e acessórios destinados às instituições que
atendam aos portadores de deficiência física, auditiva, mental, visual e múltipla;

VI - Convênio ICMS 39/91, de 7 de agosto de 1991, que autoriza os Estados do
Acre, Amapá, Amazonas, Bahia, Espírito Santo, Mato Grosso, Pará e Rondônia a conceder
isenção do ICMS nas operações internas e interestaduais com polpa de cacau;

VII - Convênio ICMS 57/91, de 26 de setembro de 1991, que autoriza o Distrito
Federal a conceder isenção do imposto, decorrente da aplicação do diferencial de alíquota do
ICMS, nas aquisições interestaduais de equipamentos e componentes metro-ferroviários, destina-
dos à implantação do Metrô do Distrito Federal;

VIII - Convênio ICMS 58/91, de 26 de setembro de 1991, que dispõe sobre
isenção do ICMS nas saídas de bulbos de cebola;

IX - Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, que dispõe sobre a
concessão de redução de base de cálculo do ICMS nas saídas de aeronaves, peças, acessórios e outras
mercadorias que especifica;

X - Convênio ICMS 02/92, de 26 de março de 1992, que autoriza os Estados do
Ceará, Maranhão e Rio Grande do Norte a conceder crédito presumido aos estabelecimentos
extratores de sal marinho;

XI - Convênio ICMS 04/92, de 26 de março de 1992, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção nas operações com produtos típicos de artesanato;

XII - Convênio ICMS 20/92, de 3 de abril de 1992, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a isentar do ICMS a importação do exterior de reprodutores e matrizes caprinas;

XIII - Convênio ICMS 97/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza o Estado
de Minas Gerais a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas de pó de alumínio;

XIV - Convênio ICMS 123/92, de 25 de setembro de 1992, que autoriza os
Estados e o Distrito Federal a conceder isenção às operações internas e interestaduais com pós-
larva de camarão;

XV - Convênio ICMS 142/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado
do Paraná a conceder isenção do ICMS à União dos Escoteiros do Brasil - Região Paraná;

XVI - Convênio ICMS 147/92, de 15 de dezembro de 1992, que autoriza o Estado
de Santa Catarina a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de mexilhão, marisco, ostra,
berbigão e vieira;

XVII - Convênio ICMS 09/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que
menciona e o Distrito Federal a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento de
refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

XVIII - Convênio ICMS 29/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados
que menciona a conceder isenção do ICMS nas prestações internas de serviço de transporte de
calcário a programas estaduais de preservação ambiental;

XIX - Convênio ICMS 50/93, de 30 de abril de 1993, que autoriza os Estados que
menciona a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de tijolos e telhas
cerâmicos;

XX - Convênio ICMS 61/93, de 10 de setembro de 1993, que autoriza o Estado
do Paraná a conceder isenção do ICMS nas operações internas com mercadorias destinadas à
construção de casas populares;

XXI – Convênio ICMS 132/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza o Estado
do Rio de Janeiro a conceder redução em até 90% da base de cálculo do ICMS nas  saídas dos
produtos fabricados pela Queijaria Escola do Instituto Fribourg - Nova Friburgo;

XXII – Convênio ICMS 138/93, de 9 de dezembro de 1993, que autoriza os
Estados do Pará e de Pernambuco a conceder crédito presumido do ICMS aos fabricantes de sacaria
de juta e malva;

XXIII - Convênio ICMS 13/94, de 29 de março de 1994, que autoriza o Estado do
Rio de Janeiro a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de pedra britada
e de mão;

XXIV - Convênio ICMS 55/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas saídas de cadernos escolares personalizados, nas
condições que especifica;

XXV - Convênio ICMS 59/94, de 30 de junho de 1994, que autoriza o Estado da
Bahia a reduzir a base de cálculo do ICMS nas saídas internas e interestaduais de N-Dipropilamina
(D.P.A.);

XXVI - Convênio ICMS 42/95, de 28 de julho de 1995, que autoriza os Estados
e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na entrada de bens para integrar o ativo fixo das
Companhias Estaduais de Saneamento;

XXVII - Convênio ICMS 20/96, de 22 de março de 1996, que autoriza o Estado
do Paraná a conceder isenção do ICMS nas saídas promovidas pelo Programa do Voluntariado do
Paraná - PROVOPAR, na forma que especifica;

XXVIII - Convênio ICMS 29/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza o Estado
do Rio Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas prestações internas de serviços de
transporte de hortifrutigranjeiros;

XXIX - Convênio ICMS 33/96, de 31 de maio de 1996, que autoriza os Estados
que menciona a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com ferros e aços não
planos comuns;

XXX - Convênio ICMS 75/97, de 25 de julho de 1997, que dispõe sobre isenção
do ICMS nas operações com Coletores Eletrônicos de Voto (CEV), e suas partes e peças;

XXXI - Convênio ICMS 101/97, de 12 de dezembro de 1997, que concede
isenção do ICMS nas operações com equipamentos e componentes para o aproveitamento das
energias solar e eólica;

XXXII - Convênio ICMS 123/97, de 12 de dezembro de 1997, que concede
isenção do ICMS nas operações que destinem mercadorias ao Programa de Modernização e
Consolidação da Infra-Estrutura Acadêmica das IFES e HUS;

XXXIII - Convênio ICMS 125/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza o
Estado do Paraná a isentar do ICMS as operações destinadas à Secretaria de Estado do Meio
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Ambiente e Recursos Hídricos - SEMA/PR, decorrentes de aquisições efetuadas com recursos
doados pelo Governo Federal da Alemanha, através do Banco KREDITANSTALT FÜR WIEDE-
RAUFBAU - KfW, para o desenvolvimento do Programa de Proteção da Floresta Atlântica/PR;

XXXIV - Convênio ICMS 136/97, de 12 de dezembro de 1997, que autoriza os
Estados de Minas Gerais, Mato Grosso do Sul e Pernambuco a reduzir a base de cálculo do ICMS nas
operações internas com as mercadorias que menciona, destinadas ao emprego na construção de
imóveis populares, sob a coordenação da COHAB;

XXXV - Convênio ICMS 04/98, de 18 de fevereiro de 1998, que autoriza o
Estado do Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações com transporte ferroviário;

XXXVI - Convênio ICMS 05/98, de 20 de março de 1998, que autoriza os
Estados que menciona a conceder isenção na importação de equipamento médico-hospitalar;

XXXVII - Convênio ICMS 47/98, de 19 de junho de 1998, que Isenta do ICMS as
operações que indica, relativas à Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária – EMBRAPA;

XXXVIII - Convênio ICMS 76/98, de 18 de setembro 1998, que autoriza os
Estados do Pará e do Amazonas a conceder isenção do ICMS às operações internas e interestaduais
de pirarucu criado em cativeiro;

XXXIX - Convênio ICMS 77/98, de 18 de setembro de 1998, que autoriza o
Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS no recebimento de mercadorias importadas do
exterior pelo SENAI;

XL - Convênio ICMS 33/99, de 23 de julho de 1999, que autoriza o Estado de
Mato Grosso a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas devido nas operações
realizadas pela FERRONORTE S.A - Ferrovias Norte Brasil;

XLI - Convênio ICMS 33/00, de 26 de abril de 2000, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a celebrar transação, a não constituir crédito ou a desconstituí-lo, nos casos e
condições que menciona;

XLII -Convênio ICMS 63/00, de 15 de setembro de 2000, que autoriza os Estados
de Alagoas, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Minas Gerais, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí,
Rio de Janeiro, e Rio Grande do Norte a isentar do ICMS as operações com leite de cabra;

XLIII -Convênio ICMS 33/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e o
Distrito Federal a conceder isenção do ICMS nas saídas de bolas de aço forjadas classificadas no
código 7326.11.00 da NBM/SH;

XLIV - Convênio ICMS 41/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado do
Paraná a conceder isenção do ICMS nas operações internas com equipamento de monitoramento
automático de energia elétrica;

XLV - Convênio ICMS 59/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder crédito presumido nas operações internas com leite fresco;

XLVI - Convênio ICMS 78/01, de 6 de julho de 2001, que autoriza os Estados e
o Distrito Federal a conceder redução de base de cálculo do ICMS nas prestações de serviço de
acesso à Internet;

XLVII - Convênio ICMS 116/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza os
Estados de Mato Grosso do Sul, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder crédito presu-
mido do ICMS no fornecimento de refeição promovido por bares, restaurantes e estabeleci-
mentos similares;

XLVIII - Convênio ICMS 117/01, de 7 de dezembro de 2001, que autoriza o
Estado de São Paulo a conceder isenção do ICMS às saídas de mercadorias doadas ao Fundo Social
de Solidariedade do Palácio do Governo do Estado de São Paulo;

XLIX - Convênio ICMS 125/01, de 7 de dezembro 2001, que autoriza os Estados
do Ceará, Espírito Santo, Pernambuco e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS relativo à
importação de obras de arte destinadas à exposição pública;

L - Convênio ICMS 11/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de Mato
Grosso do Sul a conceder isenção de ICMS sobre parcela do serviço de transporte de gás natural;

LI - Convênio ICMS 19/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de São
Paulo a conceder isenção do ICMS na importação de mercadorias destinadas a construção de  usina
produtora de energia elétrica;

LII - Convênio ICMS 31/02, de 15 de março de 2002, que autoriza os Estados da
Bahia, Mato Grosso, Pará, Paraná, Piauí, Santa Catarina e o Distrito Federal a conceder isenção
do ICMS na importação de bens destinados a ensino e pesquisa;

LIII - Convênio ICMS 40/02, de 15 de março de 2002, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e a reduzir a base de
cálculo para construção ou ampliação de usinas hidrelétricas;

LIV – Convênio ICMS 58/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de
São Paulo a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e à importação, bem
como a conceder redução da base de cálculo nas operações internas, relativamente a fornecimento
de mercadorias a usinas produtoras de energia elétrica;

LV - Convênio ICMS 63/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado de Mato
Grosso a conceder isenção do ICMS devido nas importações destinadas a construção, operação,
exploração e conservação em seu território, da FASE-II da estrada de ferro FERRONORTE;

LVI - Convênio ICMS 64/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado da
Paraíba a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas operações com mercadorias e bens
destinados à construção, operação e manutenção das instalações de transmissão de energia elétri-
ca, da empresa INABEMSA BRASIL LTDA;

LVII - Convênio ICMS 66/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza o Estado do
Paraná a conceder isenção do ICMS no recebimento de mercadorias importadas do exterior pelo
Instituto de Tecnologia para o Desenvolvimento – LACTEC;

LVIII - Convênio ICMS 72/02, de 28 de junho de 2002, que autoriza os Estados
da Bahia e Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas saídas de blocos catódicos de grafite;

LIX - Convênio ICMS 133/02, de 21 de outubro de 2002, que reduz a base de
cálculo do ICMS nas operações interestaduais realizadas por estabelecimento fabricante ou impor-
tador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica das contribuições para o PIS/PASEP e da
COFINS, a que se refere a Lei Federal nº 10.485, de 03.07.2002;

LX - Convênio ICMS 150/02, de 13 de dezembro de 2002, que autoriza o Estado
do Tocantins a conceder isenção do ICMS, para alimentação alternativa (multimistura);

LXI - Convênio ICMS 02/03, de 17 de janeiro de 2003, que autoriza o Estado da
Bahia a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com óleo diesel;

LXII - Convênio ICMS 10/03, de 4 de abril de 2003, que reduz a base de cálculo do
ICMS nas operações interestaduais com os produtos classificados nas posições 40.11 - PNEUMÁTI-
COS NOVOS DE BORRACHA e 40.13 - CÂMARAS-DE-AR DE BORRACHA, da TIPI, realizadas
pelo fabricante ou importador, sujeitos ao regime de cobrança monofásica das contribuições para o
PIS/PASEP e a COFINS, a que se refere a Lei Federal nº 10.485/02, de 3 de julho de 2002;

LXIII - Convênio ICMS 14/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza os Estados de
Goiás, Mato Grosso, Minas Gerais e Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS na importação das
matérias-primas, sem similar fabricadas no país, destinadas à produção dos fármacos;

LXIV - Convênio ICMS 18/03, de 4 de abril de 2003, que dispõe sobre isenção de
ICMS nas operações relacionadas ao Programa Fome Zero;

LXV - Convênio ICMS 22/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Serviço
Voluntário de Assistência Social (SERVAS);

LXVI - Convênio ICMS 34/03, de 4 de abril de 2003, que autoriza o Estado de
Santa Catarina a isentar as saídas de mercadorias destinadas à Secretaria da Articulação Nacional de
Santa Catarina;

LXVII – Convênio ICMS 47/03, de 23 de maio de 2003, que autoriza o Estado de
Pernambuco a reduzir a base de cálculo do ICMS nas operações internas com água natural canalizada;

LXVIII – Convênio ICMS 62/03, de 4 de julho de 2003, que concede benefícios
fiscais a operações relacionadas com o Projeto Integrado de Exploração Agropecuária e Agroin-

dustrial do Estado de Roraima;
LXIX – Convênio ICMS 65/03, de 4 de julho de 2003, que autoriza os Estados do

Mato Grosso e Rio Grande do Sul a conceder redução da base de cálculo do ICMS no fornecimento
de refeição promovido por bares, restaurantes e estabelecimentos similares;

LXX – Convênio ICMS 74/03, de 10 de dezembro 2003, que autoriza os Estados
do Amapá, Maranhão, Paraíba e Paraná a conceder crédito presumido do ICMS aos contribuintes
enquadrados em programa estadual de incentivo à cultura;

LXXI – Convênio ICMS 81/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o Estado
de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS nas operações com o produto “dispositivo simulador
de glândula mamária humana feminina”;

LXXII – Convênio ICMS 87/03, de 10 de dezembro 2003, que autoriza o Estado
do Amapá a conceder isenção do ICMS nas operações internas promovidas pelo Instituto de
Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá – IEPA;

LXXIII – Convênio ICMS 89/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza o
Estado da Paraíba a conceder isenção do ICMS nas operações internas com água dessalinizada;

LXXIV - Convênio ICMS 90/03, de 10 de outubro de 2003, que autoriza os
Estados da Paraíba e Rio Grande do Norte a conceder isenção do ICMS nas saídas internas de fibra
de sisal efetuadas por estabelecimento produtor;

LXXV – Convênio ICMS 125/03, de 17 de dezembro de 2003, que autoriza o
Estado de Minas Gerais a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e à
importação e redução da base de cálculo do ICMS nas operações internas com mercadorias e bens
destinados à aplicação no Programa de Eletrificação Rural vinculado ao Programa Nacional de
Universalização denominado “Programa Luz no Campo” do Ministério de Minas e Energia;

LXXVI - Convênio ICMS 133/03, de 17 de dezembro de 2003, que autoriza os
Estados do Rio Grande do Sul e Rondônia a isentar do ICMS as saídas internas de mercadorias
promovidas por cooperativas sociais;

LXXVII – Convênio ICMS 02/04, de 30 de janeiro de 2004, que autoriza os
Estados do Espírito Santo, Goiás e Piauí a isentar do ICMS as saídas internas de mercadorias e bens
doados a órgãos e entidades da administração pública direta e indireta estaduais e municipais;

LXXVIII – Convênio ICMS 04/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza unidades
federadas a conceder isenção do ICMS à prestação de serviço de transporte intermunicipal de cargas;

LXXIX – Convênio ICMS 07/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de
Minas Gerais a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas e à importação e
redução da base de cálculo do ICMS nas operações internas com mercadorias e bens destinados à
aplicação no Programa de Governo ao Noroeste Mineiro adquiridos pela CEMIG - CIA ENERGÉ-
TICA DE MINAS GERAIS;

LXXX – Convênio ICMS 13/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado do
Paraná a conceder isenção de ICMS nas operações ou prestações internas destinadas à COMPA-
NHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ – COHAPAR;

LXXXI – Convênio ICMS 15/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado de
Goiás a conceder isenção do ICMS nas saídas internas, em doação, de mercadorias e bens destina-
dos a Organização das Voluntárias do Estado de Goiás – OVG;

LXXXII – Convênio ICMS 16/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza o Estado do
Piauí a conceder isenção do ICMS nas saídas, por doação, promovidas pelas empresas parceiras na
Campanha “Nota da Gente”, da Secretaria da Fazenda do Estado;

LXXXIII – Convênio ICMS 24/04, de 2 de abril de 2004, que autoriza os Estados
do Acre, Espírito Santo e Rondônia a conceder crédito presumido do ICMS na aquisição de
equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF e acessórios;

LXXXIV – Convênio ICMS 44/04, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado
do Amapá a conceder isenção do ICMS nas operações internas com castanha-do-brasil;

LXXXV – Convênio ICMS 66/04, de 18 de junho de 2004, que autoriza o Estado
de Santa Catarina a isentar doações de mercadorias para a Fundação Nova Vida;

LXXXVI – Convênio ICMS 70/04, de 24 de setembro de 2004, que autoriza o
Estado do Amazonas a conceder isenção do ICMS relativo ao diferencial de alíquotas nas opera-
ções com bens adquiridos para doação a órgãos e entidades vinculados à administração pública
direta estadual.

LXXXVII – Convênio ICMS 129/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza os
Estados de Alagoas, Ceará, Maranhão, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte, Sergipe
e São Paulo a conceder isenção do ICMS incidente nas saídas de bens e mercadorias recebidos em
doação, promovidas pela organização não-governamental “AMIGOS DO BEM - Instituição
Nacional Contra a Fome e a Miséria no Sertão Nordestino”, destinadas a compor suas ações para
a melhoria da situação alimentar e nutricional de famílias em situação de pobreza nas regiões do
norte e nordeste do país;

LXXXVIII – Convênio ICMS 137/04, de 10 de dezembro 2004, que autoriza o
Estado do Amapá a conceder isenção nas saídas internas com os produtos comercializados pelas
Cooperativas de Oleiros;

LXXXIX – Convênio ICMS 153/04, de 10 de dezembro de 2004, que autoriza as
unidades federadas a concederem benefícios fiscais na modalidade redução de base de cálculo do ICMS;

XC – Convênio ICMS 28/05, de 1º de abril de 2005, que autoriza os Estados do
Acre, Alagoas, Amapá, Bahia, Ceará, Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Mato Grosso, Mato
Grosso do Sul, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio
Grande do Sul, Rondônia, Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins a conceder isenção do
ICMS relativo à importação de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias do Estado;

XCI – Convênio ICMS 40/05, de 1º de abril de 2005, que autoriza o Estado do
Pará a conceder isenção do ICMS nas operações internas com equipamentos de informática
destinados a micro e pequenas empresas vinculadas ao Projeto Empreender;

XCII – Convênio ICMS 41/05, de 1º de abril de 2005, que autoriza o Estado
do Espírito Santo a conceder redução da base de cálculo do ICMS nas saídas internas de areia,
lavada ou não;

XCIII – Convênio ICMS 51/05, de 30 de maio de 2005, que autoriza o Distrito
Federal a conceder isenção de ICMS nas operações de importação efetuadas pelas fundações de
apoio à Fundação Universidade de Brasília;

XCIV – Convênio ICMS 65/05, de 1º de julho de 2005, que autoriza o Estado do
Rio de Janeiro a conceder isenção do ICMS nas operações e prestações relacionadas com transpor-
te ferroviário;

XCV – Convênio ICMS 85/05, de 1° de julho de 2005, que autoriza o Estado de
Santa Catarina a conceder crédito presumido para a execução do Programa Luz para Todos;

XCVI – Convênio ICMS 122/05, de 30 de setembro de 2005, que autoriza o
Distrito Federal a conceder isenção de ICMS na importação do exterior, efetuada pela Companhia
do Metropolitano do Distrito Federal – METRÔ-DF, ou por sua conta e ordem, de equipamentos
ferroviários que especifica;

XCVII – Convênio ICMS 131/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza os
Estados do Acre, Alagoas, Paraná e São Paulo a conceder isenção nas operações internas com
farinha de mandioca não temperada;

XCVIII – Convênio ICMS 155/05, de 16 de dezembro de 2005, que autoriza o
Estado São Paulo a conceder crédito outorgado do ICMS na intervenção técnica de equipamento
Emissor de Cupom Fiscal – ECF;

XCIX – Convênio ICMS 03/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do
ICMS incidente nas saídas internas de bens destinados à modernização de Zonas Portuárias das
unidades federadas;

C – Convênio ICMS 09/06, de 24 de março de 2006, que concede isenção do
ICMS nas transferências de bens destinados à manutenção do Gasoduto Brasil-Bolívia;

CI – Convênio ICMS 27/06, de 24 de março de 2006, que autoriza os Estados do
Acre, Mato Grosso, Paraná, Rio de Janeiro e São Paulo a conceder crédito outorgado do ICMS
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correspondente ao valor do ICMS destinado pelos seus respectivos contribuintes a projetos cultu-
rais credenciados pelas respectivas Secretarias de Estado da Cultura;

CII – Convênio ICMS 31/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza os Estados do
Ceará, Paraná e Rio Grande do Sul e o Distrito Federal a conceder isenção de ICMS nas operações
com cimento asfáltico de petróleo, denominado “asfalto ecológico” ou “asfalto de borracha”;

CIII – Convênio ICMS 35/06, de 7 de julho de 2006, que autoriza o Estado de
Pernambuco e de Mato Grosso a conceder isenção do ICMS incidente nas prestações internas de
serviço de transporte ferroviário de cargas;

CIV – Convênio ICMS 80/06, de 1º de setembro de 2006, que autoriza o Estado
do Amazonas a conceder isenção do ICMS nas operações internas de saída de energia elétrica;

CV – Convênio ICMS 82/06, de 06 de outubro de 2006, que autoriza o Estado do
Paraná a permitir a compensação de créditos fiscais para abatimento do imposto incidente nas
operações interestaduais com sucata;

CVI – Convênio ICMS 130/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza o Estado de
Mato Grosso do Sul a conceder isenção do ICMS na importação de bens efetuada pela Rede Mato-
Grossense de Televisão e na subseqüente transferência de parte desses bens ao Estado de Mato Grosso;

CVII – Convênio ICMS 133/06, de 15 de dezembro de 2006, que autoriza os
Estados e o Distrito Federal a conceder isenção do ICMS na importação de máquinas, aparelhos e
equipamentos industriais, bem como suas partes e peças, destinados a integrar o ativo imobilizado
do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI -, do Serviço Nacional de Aprendizagem
Comercial - SENAC - e do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – SENAR;

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua
ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 149, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Prorroga as disposições do Convênio ICMS 52/91, que conce-
de redução da base de cálculo nas operações com equipa-
mentos industriais e implementos agrícolas.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião extraordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em
vista o disposto na Lei Complementar nº. 24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Ficam prorrogadas até 30 de abril de 2008 as disposições

contidas no Convênio ICMS 52/91, de 26 de setembro de 1991.
Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da publicação de sua

ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

CONVÊNIO ICMS 150, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera dispositivos do Convênio ICMS 54/02 que estabelece
procedimentos para o controle de operações interestaduais
com combustíveis derivados de petróleo e álcool etílico ani-
dro combustível – AEAC -.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª reu-
nião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o disposto
no art. 9º da Lei Complementar nº 87/96, de 13 de setembro de 1996, e nos arts. 102 e 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), resolve celebrar o seguinte

C O N V Ê N I O
Cláusula primeira Os dispositivos a seguir indicados do Convênio ICMS 54/

02, de 28 de junho de 2002, passam a vigorar com as seguintes redações:
I – os incisos I e II da cláusula primeira:
“I - impossibilidade técnica de transmissão das informações de que trata o Capí-

tulo VI do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007, mediante o programa previsto no
§ 2° da cláusula vigésima terceira do citado convênio;

II - da cláusula trigésima primeira do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro
de 2007.”;

II – o “caput” da cláusula segunda:
“Cláusula segunda Ficam instituídos os relatórios conforme modelos cons-

tantes nos Anexos I a VIII deste convênio, destinados a:”;
III – a cláusula oitava:
“Cláusula oitava Os relatórios a que se referem os modelos constantes nos

Anexos I e VIII serão entregues pelo TRR, pela distribuidora e pelo importador, mensalmente,
ainda que estes não tenham realizado operações interestaduais.

§1º Os relatórios previstos no caput deverão ser entregues na forma e nos prazos
previstos nas cláusulas terceira, quarta e sexta;

§2º O relatório a que se refere o modelo constante no Anexo VIII deverá ser
entregue apenas pela distribuidora.”;

IV - o “caput” da cláusula décima sexta:
“Cláusula décima sexta O disposto neste convênio não prejudica a aplicação

“ANEXO VIII – RELATÓRIO DE APURAÇÃO DAS SAÍDAS INTERESTADUAIS DE
AEAC MISTURADA A GASOLINA

Período.....: 0O/2007    ID: 000      Combustível: AEAC                Categoria: DIS - DISTRIBUIDOR
CNPJ........: 00.000.000/0000-00      Inscrição Estadual: 000000000000000
Razão Social: DISTRIBUIDOR XXXXXXXXXXXXXXXX
Endereço....: AVENIDA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX - XX CEP: 0000000000

AJUSTE SINIEF 10, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Estabelece procedimentos relacionados com a circulação de
medicamentos adquiridos pelo Ministério da Saúde.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Na circulação de medicamentos adquiridos pelo Ministério

da Saúde diretamente de laboratório farmacêutico em que o remetente deve efetuar a entrega
diretamente a hospitais públicos, fundações públicas, postos de saúde e secretarias de saúde, deve
ser observado o disposto neste Ajuste.

Cláusula segunda O laboratório farmacêutico fornecedor dos medicamentos de-
verá emitir Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, contendo, além das informações previstas na legislação:

I - no faturamento dos medicamentos, constando como destinatário o Ministério
da Saúde e com destaque do imposto, se devido e, ainda, no campo INFORMAÇOES COMPLE-
MENTARES:

a) nome, CNPJ e local dos recebedores das mercadorias;
b) número da nota de empenho;
II - a cada remessa dos medicamentos, para acompanhar o trânsito das mercado-

rias, constando como destinatário aquele determinado pelo Ministério da Saúde, sem destaque do
imposto, devendo constar como natureza da operação “Remessa por conta e ordem de terceiros”
e no campo INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES o número da nota fiscal referida no inciso I.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato

das demais disposições do Convênio ICMS 110/07, de 28 de setembro de 2007.”.
Cláusula segunda Ficam acrescentados ao Convênio ICMS 54/02, os seguin-

tes dispositivos com as redações que se seguem:
I – o inciso VIII à cláusula segunda:
“VIII – Anexo VIII: demonstrar a movimentação de AEAC e apurar as saídas

interestaduais de sua mistura à gasolina.”;
II - o inciso VII à cláusula terceira:
“VII – elaborar relatório da movimentação de AEAC realizada no mês, em 2

(duas) vias, de acordo com o modelo constante no Anexo VIII;”;
III - o inciso VII à cláusula quarta:
“VII – elaborar relatório da movimentação de AEAC realizada no mês, em 2

(duas) vias, de acordo com o modelo constante no Anexo VIII.”.
Cláusula terceira Fica acrescentado ao Convênio ICMS 54/02, o Anexo VIII,

na forma do Anexo Único deste convênio.
Cláusula quarta Este convênio entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de julho de 2008.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

Convênio ICMS 150/07, de 14 de dezembro de 2007
Anexo Único
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Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 11, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Ajuste SINIEF 19/89, que dispõe sobre a concessão de
regime especial nas prestações de serviço de transporte fer-
roviário interestadual e intermunicipal de carga.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei 5.172, de 26 de outubro de 1966), resolve
celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira O caput da cláusula primeira do Ajuste SINIEF 19/89, de 22

de agosto de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula primeira Aos concessionários de serviço público de transporte

ferroviário, relacionados em Ato Cotepe, denominados, neste Ajuste de FERROVIAS, fica conce-
dido regime especial de apuração e escrituração do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e
de Comunicação - ICMS, na prestação de serviços de transporte ferroviário.”.

 Cláusula segunda Fica revogado o Anexo I do Ajuste SINIEF 19/89, de 22 de
agosto de 1989.

Cláusula terceira Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 12, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Ajuste SINIEF 04/93, que estabelece normas comuns
aplicáveis para o cumprimento de obrigações tributárias re-
lacionadas com mercadorias sujeitas  ao regime de substi-
tuição tributária.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica acrescentado o § 7º à cláusula décima do Ajuste SINIEF

04/93, de 09 de dezembro de 1993, com a seguinte redação:
 “§7º Os valores informados na GIA-ST deverão englobar os corresponden-

tes às operações efetuadas por meio de faturamento direto ao consumidor previstas no
Convênio ICMS 51/00.”.

Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2008.

Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio
Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 13, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Inclui empresas no Anexo I do Ajuste SINIEF 28/89, que dis-
põe sobre a concessão de regime especial relacionado com
obrigações acessórias das concessionárias de serviço público
de energia elétrica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na sua 128ª
reunião ordinária, realizada em Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o
disposto no art. 199 do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966),
resolve celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira Fica acrescentada ao Anexo I do Ajuste SINIEF 28/89, de 7

de dezembro de 1989, a seguinte empresa:
“72 – Serra da Mesa Transmissora de Energia Elétrica Ltda.
Rua Doze Nº 310, Centro, Goianésia - GO, IE: 10.398.623-5 CEP.: 76380-000".
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Acre – Mâncio

Lima Cordeiro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira
Rodrigues; Amazonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins
Marques de Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de
Azevedo Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo
Oliveira; Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão –
José de Jesus do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato
Grosso do Sul – Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão
Cirineu Dias; Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná –
Heron Arzua; Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto;
Rio de Janeiro –José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte
– João Batista Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes
Junior; Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho;
Santa Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/
Mauro Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento
Lima; Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

AJUSTE SINIEF 14, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o Ajuste SINIEF 02/03 que dispõe sobre as condições,
os mecanismos de controle e os procedimentos a serem ob-
servados em relação às doações de mercadorias e de presta-
ções de serviço de transportes alcançadas pela isenção do
ICMS prevista no Convênio ICMS 18/03, para atendimento
do Programa intitulado Fome Zero.

O Conselho Nacional de Política Fazendária – CONFAZ, e o Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – na 128ª reunião ordinária realizada em
Fortaleza, CE, no dia 14 de dezembro de 2007, tendo em vista o disposto no art. 199 do Código
Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966), e no Convênio ICMS 18/03, de 4
de abril de 2003, especialmente, no inciso I da sua cláusula terceira, resolvem celebrar o seguinte

A J U S T E
Cláusula primeira O Anexo Único do Ajuste SINIEF 02/03, de 23 de maio de

2003, passa a vigorar com a redação do Anexo deste Ajuste.
Cláusula segunda Este ajuste entra em vigor na data de sua publicação no

Diário Oficial da União.
Presidente do CONFAZ – Nelson Machado p/ Guido Mantega; Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome – Patrus Ananias Sousa; Acre – Mâncio Lima Cordei-
ro; Alagoas – Maria Fernanda Quintella Brandão Vilela; Amapá – Joel Nogueira Rodrigues; Ama-
zonas – Ivone Assako Murayama p/ Isper Abrahim Lima; Bahia – Carlos Martins Marques de
Santana; Ceará – Carlos Mauro Benevides Filho; Distrito Federal – Carlos Henrique de Azevedo
Oliveira p/ Luiz Tacca Junior; Espírito Santo – Luiz Carlos Menegatti p/ José Teófilo Oliveira;
Goiás – Lourdes Augusta de Almeida Nobre Silva p/ Jorcelino José Braga; Maranhão – José de Jesus
do Rosário Azzolini; Mato Grosso – Marcel Souza de Cursi p/ Waldir Júlio Teis; Mato Grosso do Sul
– Miguel Antônio Marcon p/ Mário Sérgio Maciel Lorenzetto; Minas Gerais – Simão Cirineu Dias;
Pará – José Raimundo Barreto Trindade; Paraíba – Milton Gomes Soares; Paraná – Heron Arzua;
Pernambuco – Djalmo de Oliveira Leão; Piauí – Antônio Rodrigues de Sousa Neto; Rio de Janeiro
–José Edmundo de Carvalho p/ Joaquim Vieira Ferreira Levy; Rio Grande do Norte – João Batista
Soares de Lima; Rio Grande do Sul – Júlio César Grazziotin p/ Aod Cunha de Moraes Junior;
Rondônia – José Genaro de Andrade; Roraima – Antônio Leocádio Vasconcelos Filho; Santa
Catarina – Almir José Gorges p/ Sérgio Rodrigues Alves; São Paulo – Otávio Fineis Júnior p/ Mauro
Ricardo Machado Costa; Sergipe – Fernando Monteiro Marcelino p/ Nilson Nascimento Lima;
Tocantins – Dorival Roriz Guedes Coelho.

“ANEXO ÚNICO

D E C L A R A Ç Ã O  D E  C O N F IR M A Ç Ã O  D E  R E C E B IM E N T O  
 D A  M E R C A D O R IA  D E S T IN A D A  A O  F O M E  Z E R O  

D A T A  _ _ _ _ _ _ /_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ /_ _ _ _ _  
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C A R G O  F O N E  

A S S IN A T U R A  
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N O M E  R A Z Ã O  S O C IA L  
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A S S IN A T U R A  
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